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PARECER Nº 1315, DE 2023
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 357, DE 2023
De autoria do Deputado Rafa Zimbaldi, a proposta em questão pretende denominar de "Senador Major Olimpio" o trevo viário no km 133 da Rodovia Dom Pedro - SP 065, em Campinas.
Em pauta nos termos regimentais, conforme estipula o item 2 do parágrafo único do artigo 148, do Regimento interno, não sendo alvo de emendas ou substitutivos.
Na sequência do processo legislativo a iniciativa foi remetida a esta Comissão de Constituição e Justiça e, em virtude de distribuição realizada pelo seu nobre Presidente, cabe-nos analisá-la à luz do disposto no artigo 31 § 1º, da Consolidação do Regimento Interno.
Ao examinarmos a matéria, pudemos constatar que o assunto em tela é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, nos termos do que dispõe o artigo 24, “caput”, da Constituição do Estado, preenchendo ainda os requisitos estabelecidos pela Lei nº 14.707, de 8 de março de 2012, notadamente com o documento que comprova ser o homenageado pessoa falecida e com o documento expedido pelo órgão responsável pelo próprio, que inclusive confirma a exata localização do mesmo, que não possui denominação patronímica, visto a juntada do PL 321 de 2021, por meio do Requerimento de nº 384/2023 que alude completamente o solicitado anteriormente.

Vale dizer que a Divisão de Pesquisa Jurídica desta Casa - DPJ/DDI informa no item 6.2, cumprindo determinação do inciso II do artigo 1º da Lei nº 14.707/2012, que “não há lei atribuindo tal patronímico a nenhum outro prédio público estadual”.

Tendo em vista o exposto, e com o intuito de adequar e aperfeiçoar a redação do projeto em análise, à melhor técnica legislativa, propomos o seguinte:

SUBSTITUTIVO
Dê-se ao Projeto de Lei nº 357, de 2023, a seguinte redação:
Denomina "Senador Major Olimpio", o dispositivo de acesso e retorno com duplo viaduto SPD 133/065, em Campinas.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Passa a denominar-se “SENADOR MAJOR OLIMPIO” o dispositivo de acesso e retorno com duplo viaduto SPD 133/065, localizado na altura do km 133+400m da Rodovia Dom Pedro - SP 065, em Campinas.

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Diante do exposto, no âmbito do que nos cabe apreciar, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 357, de 2023, na forma do substitutivo ora apresentado.
Caio França – Relator

APROVADO COMO PARECER O VOTO DO DEPUTADO CAIO FRANÇA, FAVORÁVEL AO PROJETO NA FORMA DO SUBSTITUTIVO.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, em 4/10/2023.

Thiago Auricchio - Presidente

Thiago Auricchio
Favorável ao voto do relator 

Carlos Cezar
Favorável ao voto do relator 

Conte Lopes
Favorável ao voto do relator 

Rômulo Fernandes
Favorável ao voto do relator 

Reis
Favorável ao voto do relator 

Dr. Jorge do Carmo
Favorável ao voto do relator 

Vinicius Camarinha
Favorável ao voto do relator 

Marta Costa
Favorável ao voto do relator 

Caio França
Favorável ao voto do relator
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